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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Foiie/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pül>{^. vv\v\v.cmDcdreiras.ma. aov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de fevereiro de 2025, procedcu-se a abertura do Processo
Administrativo 0302001/2025, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

em manutenção preventiva c coiTCtiva de ar condicionado de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim

e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragâo Oliveira,

lavrei 0 presente termo que vai por mim assinado.

n

Pedreiras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

UílvC.

Francisca Vanderlene Aragâo Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

Fnmrtscal
OÉFBDÍ ITOCOLO

PORtARlAN'Wa/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püi^e. wvnv.cinDedreiras.ma.izov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTOS FORMADA DE DEMANDA (DFD) N“ 0302001/2025

A

Ilustríssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventi
va e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse desta Câmara Municipal.

REQUISITANTE:
Sra. Ilvia Maria Silva Sousa

1. Descrição da Demanda

Trata-se da formalização da demanda para a contratação de empresa especializada, a qual prestará
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado instalados nas de
pendências da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, assegurando o pleno funcionamento dos equi
pamentos e o conforto dos usuários, em conformidade com os princípios da eficiência e economici-
dade que regem a Administração Pública.

2. Descrição da Necessidade que Deve ser Atendida

A necessidade subjacente à presente demanda reside na imperiosa atualização e adequação dos sis
temas de climatização, os quais, submetidos a condições contínuas de uso, demandam intervenções

periódicas para a prevenção de desgastes e falhas que possam comprometer a integridade dos ambi
entes destinados às atividades legislativas e administrativas.

3. Justificativa da Necessidade da Contratação

A contratação se impõe, pois os sistemas de ar condicionado apresentam sinais de desgaste decor
rentes da operação contínua, o que. se não mitigado por ações técnicas especializadas, poderá oca

sionar prejuízos operacionais e riscos à integridade física dos usuários. Ademais, a realização de
manutenção preventiva e corretiva por empresa devidamente qualificada revela-se imprescindível
para evitar onerosos custos futuros, decorrentes de reparos emergenciais ou substituição integral dos
equipamentos, em consonância com o principio da economicidade e da eficiência que rege as con
tratações públicas.

4. Resultados Almejados com a Contratação

Com a efetivação da contratação, espera-se:

a) A garantia da continuidade e da confiabilidade do sistema de climatização;
b) A redução de interrupções e falhas operacionais;

c) A promoção de condições ambientais adequadas para o regular desempenho das atividades legis
lativas;

d) A ampliação da vida útil dos equipamentos por meio de manutenção preventiva sistemática;
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Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-mail:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

e) A obtenção de relatórios técnicos que subsidiem o acompanhamento e a avaliação periódica dos
serviços prestados.

5. Serviço a Ser Contratado Conforme Relação Abaixo

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID. QTD.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.

1 SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

2 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.

3 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR ÇONDICIONADO DE
24.000 BTUS.

4 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.

5 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.

6 SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

7 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.

SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
24.000 BTUS.

9 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.

10 SERVIÇOS 15

6. Conclusão

Diante do exposto, requer-se a análise e a aprovação da presente formação de demanda, com vistas
à contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços descritos, em estrita observân

cia aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economici-
dade. A medida ora proposta contribuirá significativamente para a manutenção do regular funcio
namento das atividades desta Câmara Municipal, proporcionando condições adequadas de climali-

zação e segurança aos servidores e usuários.

Pedreiras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

Chefe de Gabinete da Presidência

Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camaramunicÍDalDedreiras201 TiUigmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando o Documento de Formação de Demanda (DFD) n° 0302001/2025, que de
talha a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse desta Câmara
Municipal, AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n° 0302001/2025.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a
melhor solução, possibilitandoa avaliaçãoda viabilidadetécnica e econômica da contratação,
bem como a análise de riscos, em conformidade com o § 1“ do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP;

● llvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

J

rtado e $ilva	
5al dé'Pe'dreiras/MA

Márcio vranciga
isidente da C
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Processo Administrativo: 0302001/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA

I. Necessidade da Contratação

A imperiosa necessidade de manutenção dos sistemas de climatização instalados nesta
Câmara advem da degradação natural dos equipamentos decorrente do uso contínuo. A
manutenção preventiva e corretiva revela-se imprescindível para garantir a
operacionalidade dos ambientes destinados às atividades legislativas e administrativas,
assegurando condições adequadas de conforto e segurança.

2. Requisitos da Contratação

A prestação dos serviços deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

● Expertise comprovada na execução de manutenção preventiva e corretiva de sistemas
de ar condicionado;

● Disponibilidade de equipe técnica qualificada e certificada;
● Capacidade de atendimento emergencial, bem como manutenção programada;
● Emissão de laudos e relatórios técnicos que atestem a conformidade dos serviços

prestados;
● Estrutura para atendimento a eventuais demandas intermitentes, sem prejuízo à
qualidade técnica dos serviços.

3. Estimativas dc Quantidade para Contratação

A demanda estimada baseia-se na periodicidade recomendada pelos fabricantes e na
análise histórica do uso dos sistemas, conforme segue a relação abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.		
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR ÇONDICIONADO DE
12.000 BTUS.	
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
24.000 BTUS.	
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.	

5mUNID.ITEM

SERVIÇOS 60

15SERVIÇOS2

15SERVIÇOS3

SERVIÇOS 154

15SERVIÇOS5
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MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.

6 SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

SERVIÇOS 157

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.

SERVIÇOS 158

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
24.000 BTUS.

SERVIÇOS 159

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.

10 SERVIÇOS 15

4. Descrição da Solução como um Todo

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para:

● Realizar inspeções técnicas periódicas e sistemáticas;

● Executar a limpeza, higienização e ajustes necessários aos equipamentos;
● Promover intervenções corretivas imediatas em caso de falhas identificadas;
● Fornecer suporte técnico e consultoria para a otimização dos sistemas de ar
condicionado;

● Elaborar e encaminhar relatórios técnicos que subsidiem a gestão e o

acompanhamento das condições dos equipamentos.

5. Justillcativa da Contratação

A contratação se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade do funcionamento
dos sistemas de climatização, cuja falha implicaria em prejuízos operacionais e
desconforto aos usuários dos ambientes legislativos. Ademais, a realização de
manutenção especializada minimiza o irsco de deterioração irreversível dos

equipamentos, evitando, assim, custos emergenciais e onerosos, em consonância com o
principio da economicidade.

6. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

Com a execução dos serviços, almeja-se:

● A manutenção contínua da eficiência dos sistemas de ar condicionado;

● A redução de paradas emergenciais e custos adicionais decorrentes de reparos

emergenciais;
● A melhoria da qualidade do ambiente interno, promovendo condições adequadas

para o desempenho das funções administrativas e legislativas;
● A extensão da vida útil dos equipamentos, mediante a aplicação de medidas
preventivas.

7. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Até a presente data, não se identificaram contratações correlatas ou interdependentes que
possam interferir ou serem impactadas pelo objeto ora em análise. A contratação ora
proposta integra, de forma autônoma, o conjunto de medidas de manutenção preventiva
e corretiva dos ativos deste órgão.

8. Demonstração de que Não Há Impactos Ambientais

Os serviços a serem prestados não implicam a geração de impactos ambientais adversos,
uma vez que se limitam à manutenção técnica dos equipamentos de ar condicionado, sem
qualquer intervenção que possa alterar o meio ambiente. Ademais, a execução das
atividades seguirá todas as normas técnicas e ambientais aplicáveis, garantindo a
preservação dos recursos naturais.

09. Evidenciação do Problema a Ser Resolvido

Conforme diagnóstico técnico, os sistemas de climatização apresentam sinais evidentes
de desgaste e falhas decorrentes da operação contínua, o que tem ocasionado desconforto
ambiental e potencial comprometimento da integridade dos equipamentos. O problema
central consiste na necessidade de manutenção regular para prevenir falhas que possam

paralisar as atividades legislativas e administrativas.

10. Identificação da Melhor Solução para a Demanda Apresentada

A melhor solução identificada é a contratação de empresa especializada, que, mediante
comprovada experiência e capacidade técnica, proporcionaráa manutenção preventiva e
corretivade fonna programadae emergencial,assegurandoa continuidade dos serviços e
a integridade dos equipamentos, em conformidadecom as melhores práticas de gestão de
ativos.

11. Avaliação da Viabilidade Técnica e Econômica da Contratação

A análise técnica demonstrou que a empresa a ser contratada deverá possuir certificações

e experiência comprovada, viabilizando a execução dos serviços com a qualidade exigida.
No âmbito econômico, a contratação apresenta custo compatível com os benefícios
advindos da redução de paradas emergenciais e aumento da vida útil dos equipamentos,
confirmando a relação custo-benefício favorável e a eficiência dos investimentos
públicos.

12. Análise de Riscos da Contratação

Em observância ao § T do artigo 18 da Nova Lei de Licitações, a análise de riscos abrange
os seguintes pontos:
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MA - Cep: 65.725-000.

● Risco Técnico: Possibilidade de inadequação dos serviços prestados, mitigado
mediante a exigência de comprovação de experiência e certificações técnicas;
● Risco Operacional: Interrupção não programada dos sistemas, mitigado por meio
de cláusulas de atendimento emergencial e penalidades contratuais;

● Risco Econômico: Variação de custos decorrente de intervenções emergenciais,
mitigado pela definição de um preço global ou reajustável conforme índices previamente
estipulados;
● Risco Legal: Inobservância dos dispositivos legais aplicáveis, mitigado pelo
acompanhamento jurídico permanente durante a execução contratual.

A identificação e a mitigação desses riscos reforçam a viabilidade do processo,
permitindo a contratação segura e em conformidade com os preceitos legais e técnicos
exigidos.

Conclusão c Assinaturas

Diante do exposto, conclui-se pela excelência técnica e pela necessidade premente da
contratação para a manutenção dos sistemas de ar condicionado desta Câmara Municipal.
A análise ora apresentada fundamenta-se em critérios técnicos, econômicos e jurídicos
robustos, evidenciando a melhor solução para o atendimento da demanda, sem prejuízo
dos princípios basilares da Administração Pública.

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2025.

So\lAA
fivia Maria Silva Sousa

Integrante Requisitante

VEyald
Iniecrante Técnico

va
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302001/2025

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe
designada, cujo objeto c a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, dc
interessedesta CâmaraMunicipal, concluopela aprovaçãodo referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a
eficiência dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme
as justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimentodas etapas necessárias à formalização do processo
licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal

14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis.n'

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2025.

/

^Márcio Frand;
PresWnte da Câmara
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Luzia de Vasconcelos Silva

Estamos encaminhando à relação dos serviços para que seja realizada a pesquisa de

preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de
sistemas de ar condicionado, de interesse desta Câmara Municipal., conforme descrição
abaixo:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.

UNTD. DTP.ITEM

SERVIÇOS 60I

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

SERVIÇOS 152

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.

SERVIÇOS 153

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
24.000 BTUS.

SERVIÇOS 154

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.

SERVIÇOS 155

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
9.000 BTUS.		

SERVIÇOS 606

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

SERVIÇOS 157

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
18.000 BTUS.		

SERVIÇOS 158

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
24.000 BTUS.		

SERVIÇOS 159

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE
60.000 BTUS.

SERVIÇOS 1510

a JCamara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.~www,cinpedreira.s.ma.uov, br- E-mail:

camai-aniunicioalpedrciras2017fã),gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA.

httDs://portal.licitanet.com.br/banco-Drcco. o objeto decom

Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2025.

-1.ÜZIÀ DE VASCONCELOS SILVA

Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«^e.-www.annedreiras.ma.miv,br- E-mail:

i-atiKiiamunicipalnL‘diciras20l 7fd~umail.cütii

CNPJ: 12,538.625/0001-90

\j

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação dc empresa especializada para prestação de ser\iços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

STTE DE PESQUISA

https://portal.licitanct.com.br/banco-preco
Valor Unitário

Médio
Valor Total MédioQTDEUNID.DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

R$ 9.070,20

R$ 2.573,25

60 R$ 151,17SERVIÇOSMANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9,000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 12,000 BTUS,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12,000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 R$ 171,552

RS 3.350,25SERVIÇOS 15 R$ 223,353

RS 3.879,00SERVIÇOS 15 RS 258,60

R$ 282,27

4

RS 4.234,05SERVIÇOS 15
5

RS 12.244,80SERVIÇOS 60 RS 204,086

RS 3.339,60RS 222,64SERVIÇOS 157

RS 3.515,55SERVIÇOS 15 RS 234,378

RS 3.674,85SERVIÇOS 15 RS 244,999

RS 3.702.15SERVIÇOS 15 RS 246,8110

RS 49.583,70SOMA GERAL

Páginal/2
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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Valor Total Estimado: R$ 49.583,70 (quarenta e nove mil, quinhentos c oitenta e três reais e setenta centavos).

Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2025.

ZIA DE VASCONCELOS SILVA

Chefe do Setor de Compras

1

t/
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Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade

orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de RS 49.583,70 (Quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e
setenta centavos).

Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2025.

N

areio Fra icig
nte-da-Canar i Mi^nicipal de PedreirasPresr

\J
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa.
conforme abaixo:

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara

Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMTCA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 11 de fevreiro de 2025.

Atenciosamente,

/

'—^TDEMAR MARINHO DE MELO
CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n“ 101/2000)

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Processo Administrativo: 0302001/2025

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
- MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
PEDREIRAS

Complementar n" 101
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 11 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

reíras
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TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302001/2025

Pedreiras/MA, 11 de fevereiro de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no inciso XXII do artigo 6° e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n'' 14.133/2021, resolver:

1. Indicar os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento responsável pela
elaboração do Termo de Referência referente à Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado,
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe de Planejamento:

A equipe de planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci
so XXIII do artigo 6“ da Lei n° 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso II
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamente os trabalhos, e submetendo o Termo de Referência à
aprovação deste Gabinete

V:

Presidente "dã" ianSara Municipal

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: administracaoi^a ncdrciras.nia.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - fíome Pgge.\v\vw.cmoedreiras,ma.aov. br- E-raail:

cjmaramunicioa]oedrdras201 TrtVigmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. O Ministério da Saúde, através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela Re-
solução RE n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária),
estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração arti
ficial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade
de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves sanções.

1.2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de ar
condicionado,portanto uma manutençãopreventiva e corretiva deve ser planejada e procedida por
pessoasqualificadas.

1.2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a remoção de sujei
ras, por outro lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam utilizados, por
isso é importante conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produ
tos usados, seu armazenamento e sua manipulação.

1.2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável
equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos são

imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o
bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito im

portante à conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição de ar, visto que a má
qualidade da climatização pode causar graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis.

1.2.5. Sendo assim, a fim de propiciar uma melhora no trabalho dos diversos setores da Câmara
Municipal, buscando aumentar a qualidade do serviço público prestado à população, é mister que se
operacionalize e dote a máquina administrativa de melhores condições possíveis, dentro das premis
sas da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pú
blico. da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
motivação,da segurançajurídica, da razoabilidade,da celeridade e da economicidade, assim como
as disposições do Decrcto-Lei n“ 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro). É com essa visão e de acordo com as necessidades do Legislativo é que se pro
põe a contratação de pessoa jurídica baseado no que prescreve a NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS n° 14,133, de 01 de abril de 2021, conforme está prescrito no objeto e item 3 deste
Termo de Referência,

ao

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com

Página 1 dc 12
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 49.583,70 (Quarenta e nove mil, qui
nhentos e oitenta e trés reais e setenta centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

QUANTDESCRIÇÃO TOTALUNIDADE UNITITEM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 	

RS 151,17 RS 9.070,20SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

RS 2.573,25RS 171,55SERVIÇOS 152

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

RS 223,35 RS 3.350,25SERVIÇOS 153

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24,000 BTUS.

RS 3.879,00RS 258,60SERVIÇOS 154

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

RS 282,27 RS 4.234,05SERVIÇOS 155

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

RS 204,08 RS 12,244,80SERVIÇOS 606

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 12.000 BTUS.

RS 222,64 RS 3.339,60SERVIÇOS 157

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 18.000 BTUS.		

RS 234,37 RS 3.515,55SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 24.000 BTUS.		

RS 3.674,85RS 244,99SERVIÇOS 159

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS. 	

RS 246,81 RS 3.702,1515SERVIÇOS10

RS 49.583,70Valor Total Estimado

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

3.2. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

3.4. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Con
tratada, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e, em perfeito estado de conser
vação e funcionamento;
3.5. Os serviços serão executados no horário e, nos dias normais de expediente da Contratante;
3.6. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados

e, portando documento dc identificação;
3.7 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus emprega
dos, à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
3.8 A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus em
pregados;

Página 2 de 12
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4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específicodo Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contrataçãonão foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidadc encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

^ 7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da or
dem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra
zões respectivascom pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.2. Local da prestação dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara
Municipal, no seu endereço ou em outro local previamentedeterminado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac^
rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
i

Página 3 de 12
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9.1. O contrato deverá ser executado fieiraente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriçãodo que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade,com vistas à tempestivarenovaçãoou à prorrogação contratual.
9.7,8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobaiórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

car o
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza

ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca
so, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contraio acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fiuxo nonnal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me 0 caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalizaçãodos procedimentosde liquidação e pagamento,no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen
to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n” 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

na
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10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssiona l pela perfeita execução do contra
to.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

I O.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor apagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ
ação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-ra comunicar aos

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentese necessáriospara garantiro recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

I
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10.4.1. O pagamenlo será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente,acompanhadada respectiva Ordem de serviço e das certi
dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão ConjuntaNegativade DébitosRelativosa Tributos Federais e à Divida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons
trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhadadas Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com
petência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQNna fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

^ que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

CRF e

EM = IxNx VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Página 7 de 12



PEI

T-TFLS.
2

:kESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmDedreiras.ma.eov.br - E-mail:

camarümunicir)abcdreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de Dispensa de Licitação
deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);
1 l.l.l. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido{s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. classificada conforme abai
xo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATTVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Aviso de Dispensa e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADAnas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentesaos serviçosprestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Aviso de Dispensa e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato:
15.2.4. Atender proncamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contrams e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual: \
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15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre
cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên
cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em
pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus
anexos, e estará vinculado integralmenle à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da em

presa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

^ prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres
pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado. implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele
cida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

'N
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16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con
dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato,
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14,133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos

ta em especial quando:
17.1.2, l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2,4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso de Dispen¬
sa;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1,6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir dcliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8, praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien

tações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi

da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
(?5“. da Lei n.° 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, ^4° da IN SEGES/ME
n.** 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO
18.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

18,2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O Aviso de dispensa da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021 e ulteriores altera

ções, exigindo principalmente documentação relativa a;

18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n°
14.133/2021. e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Pedreiras/MA, 12 de fevereiro de 2025.

Llã(~il Sr%2_q
Ilvia Maria Silva Sousa

Integrante Requisitante

NL

^aldo Silvaláagalhães
Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n®: 0302001/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção

preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA

Eu, Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal

de Pedreiras ~ MA, declaro que:

1. O referido Termo de Referência está em conformidade com as disposições legais,
atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n" 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos).

2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,
demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas

institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e
qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como

instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Mámo Frauci;
Presidente da-Gâmi ra

rà-pYjis^ e Silva
uijiaipal dc Pedreiras/MA
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0302001/2025, com Documento

de Formali2ação da Demanda datado de 03/02/2025, que deu origem ao processo de

contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Mareio

Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes

elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n^ 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 49.583,70 (quarenta e nove mil,

quinhentos e oitenta e três reais e setenta centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmDedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camaramunicipalDedreiras2017(d~:gmaii.coin
CNPJ: 12.538.625/0001-90

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM

COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701001/2025.

Senhor,

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 0302001/2025, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em

manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II

da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e

do contrato que seguem anexas.

Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025

rtacto-^ilva

PfésideHte da Câmara Municipal
^Mareio

/ /RECEBIDO EM:

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO N ’ xxx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0302001/2025

CONTRATAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPA

ÇÃO DE
(ME, EPP, MEI)

(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n'’ 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n“ 12,343/2024, de 30 de dezem
bro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar con

dicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras ■

MA.

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

período de RECEBIMEN

TO DAS PROPOSTAS E DO-
DE xx/02/2025

ATÉ xx/02/2025
CUMENTAÇAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOS

TAS E DOCUMENTAÇÃO
contato@cmpedreiras.ma.gov.br

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item.

R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).VALOR TOTAL ESTIMADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12,538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N“ xxxx/2025

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à Rua
Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, por

tadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75,
inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público
que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedrei
ras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação

direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o inte
resse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S)

E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxx/2025

PROCESSO ADM: N°. 0302001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA: xxx/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO;

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/02/2025 à xx/02/2025
na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câ
mara Municipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e ane
xos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

Página 2 de 40
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Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page'\vww.cmnedreiras.ma,gov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de

contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos do
cumentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções pre

vistas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe

queno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe

nhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue
em sub.stituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro
vado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empre
sais), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis
após tomar ciência da decisão.
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4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os

itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-
to@cmnedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de pre
ços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação
n° xxxxx/2025:

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI
SO. em 02 (dois) envelopes lacrados, cm cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	
F-ndereço:	

Razão social;

CNPJ n“:	

Endereço:	

AA

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ xxx/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação’'

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2025
Envelope 1 - “Proposta dc preços”

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
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5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em alga

rismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo
todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual nào poderá ser inferior ao total previsto para contrata

ção disposta no Termo de Referência, sob pena de nào aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo

I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponen
te a aceitação.

5,5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação,
em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informa

ções técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

5.9, Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegu
rar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tri
butos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos re
quisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimentode contrataçãodireta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual dc respon
sabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou6.3.

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se tratan
do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7. l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovan

te de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tri
butos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fe
deral e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regula

ridade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativi
dade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, compro

vando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do

Municipio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

CRF, emitido pela Caixa Econômica6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribu
nais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
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6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran
te agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, sal

vo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilita¬
do.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados
da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de ha
bilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen

tação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dis

pensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo ITT do Pre
sente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. classificada conforme abaixo
especificado:
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ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATFVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis

posto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con-
^ tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem
o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habi

litação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
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14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei n" 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momen
to da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14,133. de 2021. será designado representante para acompa
nhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaci
onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16,1, Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Refe¬

rência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa
nhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
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16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.13 3/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Ter

mo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substimição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou pre
judiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os servi
ços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanti
tativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito
á CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Refe¬

rencia:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n”
14.133/2021;
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16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even

tualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedu

ção dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contramal, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa
nhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA

DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em

pregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo dc
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o ceiso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados peio CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigên
cias do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua

vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contralo(s), inclusive quanto ao compromisso de for
necimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do arl. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada

que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.! .3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1 “ de agosto de 2013.
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17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1, Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infra
ções administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA
TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14.133, de 2021, as em
presas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
Ihimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previs
to na Lei n" 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

no reco-
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil,

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob

servado 0 princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR,

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus ane
xos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo
aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda
a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes
do presente procedimento.
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18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de 2“ a 6“ feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde poderão ser consul
tados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no
www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato(g:.cmDedreiras.ma.gov.br). onde po
derá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em xxxx de fevereiro de 2025.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTR ATAÇÃO
l.I. Contratação dc empresa especializada para prestação de scrxdços em manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.2.1. O Ministério da Saúde, através da Portaria n® 3.523/98, com orientação técnica dada pela

Resolução RE n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitá
ria), estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatorie

dade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves

sanções.

1.2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de ar
condicionado, portanto uma manutenção preventiva e corretiva deve ser planejada e procedida por
pessoas qualificadas.

1.2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a remoção de sujei

ras, por outro lado. pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam utilizados, por
isso é importante conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produ

tos usados, seu armazenamento e sua manipulação.

1.2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável
ao equipamento é. também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos são
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o
bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito im

portante à conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição de ar, visto que a má
qualidade da climatização pode causar graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis.

1.2.5. Sendo assim, a fim de propiciar uma melhora no trabalho dos diversos setores da Câmara
Municipal, buscando aumentar a qualidade do serviço público prestado à população, é mister que se

operacionalize e dote a máquina administrativa de melhores condições possíveis, dentro das premis

sas da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pú

blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
motivação, da segurança jurídica, da razoabilidade, da celeridade e da economicidade. assim como

as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, dc 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro). E com essa visão e de acordo com as necessidades do Legislativo é que se pro-
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põe a contratação de pessoa jurídica baseado no que prescreve a NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, confomie está prescrito no objeto e item 3 deste
Tenno de Referência.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 49.583,70 (Quarenta e nove mil, qui
nhentos e oitenta e três reais e setenta centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

QUANTDESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

UNIT TOTALUNIDADEITEM

R$ 151,17 RS 9.070,20SERVIÇOS 601

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS 171.55 RS 2.573,252

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

RS 223,35 RS 3.350,25SERVIÇOS 153

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

SERVIÇOS RS 258,60 RS 3.879,004 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS 282,27 RS 4.234,055

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

SERVIÇOS 60 RS 204,08 RS 12.244,806

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 12.000 BTUS.

RS 3.339,60SERVIÇOS 15 RS 222,647

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 18.000 BTUS.

RS 3.515,55SERVIÇOS 15 RS 234,378

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 24.000 BTUS.

RS 244,99SERVIÇOS 15 RS 3.674,859

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS.

RS 246.81iO SERVIÇOS 15 RS 3.702,15

Valor Total Estimado RS 49.583.70

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos. na

forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA. lendo em vista que sua interrupção compromete a

continuidade das atividades da Administração.

3.2. Os serviços são enquadrados como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

3.4. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Con
tratada, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e, em perfeito estado de conser
vação e funcionamento;

3.5. Os serviços serão executados no horário e, nos dias normais de expediente da Contratante;

3.6. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados

e, portando documento de identificação;
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3.7 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus emprega
dos, à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

3.8 A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus em
pregados;

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabílídade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições dc Execução

8.1.1. O prazo dc execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de serviço.
8.I.I.I. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força mai¬
or.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara
Municipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
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8.3. Procedimentos de transição e fínalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte
rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-

ção total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo

car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará fonnalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à execução do objeto contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza

ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. confor
me 0 caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro
visório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro

posta. devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
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10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n” 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimen
to definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 1°, $3° da Instrução Normativa SEGES.'TV1E n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2,2. a data da emissão;

10.2.2,3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

^ ação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici

ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n” 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenie, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento
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10.3.!. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida

mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certi

dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons

trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinamra do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com

petência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

II. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de Dispensa de Licitação
deverá exigir a apresentação do{s) seguinte(s) documento(s);
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referencia.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2, Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abai
xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001.2,001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Aviso de Dispensa e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15. l .6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre

vistas 110 Aviso de Dispensa e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3, Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
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15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Aitc-
cadaçâo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da em

presa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo dc
Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina

tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres
pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado. implica o reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele
cida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
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16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n"^ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do capui do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021.0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos
ta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar dc apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso de Dispen¬
sa;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se. sem Justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n," 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n*’ 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi

da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1, Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar. em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
$5°. da Lei n.° 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins

trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME
n.° 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.

17.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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17.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO
I8.I. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário "execução parcelada”.
18.3. Exigências dc habilitação.

18,3.1. O Aviso de dispensa da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera

ções, exigindo principalmenie documentação relativa a:

18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n°
14.133/2021. e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ xxxx/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

À

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preven
tiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (.,..)	

3. Proposta de Preços: RS
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO QTDITEM UND

Total R$

4. Prazo dc validade da proposta:	

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

de de( ),
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVI

ÇOS N“
LEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS DE PEDREIRAS E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2025 QUE ENTRE SI CE-

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de

Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob

o n” 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio

Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRA
TANTE. do outro lado , inscrita no CNPJ sob o

, doravante denominada CONTRATADA,

portador do CPF

a empresa

N' . sediado na

neste ato representada por seu representante legal, Sr.

, têm, entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo

/2025. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ xx/2025, formalizado nos

autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

n

N'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câ

mara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® xx/2025.

1.1.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreita

da por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FQRNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)

Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do pra

zo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vi

gente.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade

dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CON
TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ( )■

DESCRIÇÃO QUANTITEM UNIDADE UNIT TOTAL

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDIÇIONADO DE 9.000 BTUS.

I SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
ÇONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

2 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDIÇIONADO DE 18.000 BTUS.

3 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDIÇIONADO DE 24.000 BTUS.

4 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDIÇIONADO DE 60.000 BTUS.

5 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

6 SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 12.000 BTUS.

7 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO ÇORRETIVA DE AR ÇON-
DICIONADO DE 18.000 BTUS.

8 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO ÇORRETIVA DE AR CON
DIÇIONADO DE 24.000 BTUS.

9 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS.

10 SERVIÇOS 15

Valor Total Estimado

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen

to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra

zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
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ordem bancária para pagamenio.

PARAGRAFO SÉTIMO: Anles de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situ
ação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú
blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con
tratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im

postos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamenio será creditado diretamente na conta bancária

da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusu¬
la.

Banco:	

Agência:	
Conta-correnie:
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especifi
cado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMTCA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n”

14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as panes se encerrara após a liquida
ção da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Refe
rência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n'' 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Con
trato;
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PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penali
dades cabíveis nos termos da Lei n“ 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na
Lei n°l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios esta
belecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entre
gue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente
causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da re
cepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da

emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto con

tratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detec
tadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irre

gularidades. fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento
dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com

0 termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemenie de sua transcri

ção. sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilida
de de natureza civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rela

ção a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços:
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de

processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no pre
sente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados

pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do

prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmenie, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA

TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Con
trato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscali
zação da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmcnte, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,
e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili

dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO; Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apre
sentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do

prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPÍ, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATAN

TE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de exe

cução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do

objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo apli

cadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cum
primento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclu
sive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecução parcial do contrato:

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos ser\'iços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa á inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qual
quer natureza:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de I"
de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no
Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas in
frações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos paga
mentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o con-
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tratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra

ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu
mulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei

n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje
tivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali-
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n”
9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judi
cialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju

ízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes

cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de U de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrati
vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici
pação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex
clui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120
da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pen
dências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art, 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTTNCÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n'
14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supictivamente
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E RE

CEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14,133/21. que de
verá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmcnte,
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo

com os

os
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com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à

execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto;

(nome completo, nacionalidade, profissão e condição juridica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCÍMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A

EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros jun

to a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações,
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n'T4.133/21, a Lei

Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privile

giado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO n” 0302001/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal depreventiva e

Pedreiras - MA.

I. RELATÓRIO

Trata-se dc processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços ein manutenção preventiva e
corretiva de sistemas dc ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a

Pedreiras/MA, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato
aduzindo: ...a necessidade da contratação. ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos;

A Constituição da República impõe
instrumental da licitação, cuja finalidade -
mais vantajosa à Administração.

demanda da Câmara Municipal de

Poder Público o dever de observar o princípio

em termos simplórios - é propiciar a contratação
ao

ArI. 37

XXI - ressalvados os casos especíifcos na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação

indispensáveis à garantia do

todos os coneorrentes. com

técnica e econômica

cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das icgras dc
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

o
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A coniralação ora sob análise se amolda à hipótese dc dispensa de licitação, eis que
subsumi à hipótese do art. 75. inciso II) da Lei n° 14.133/2021.

SC

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75. inciso II
da LcinM4.133/2021

An. 75. E dispensável u licilação:

II - para coniraiação (pie envolva valores inferiores a RS
50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras; valor atualizado por Decreto n" 12.342/2024. de
30 de dezembro de 2024, pura RS 62.725,59 (sessenta e dois
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

Reais)

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente
procedimento estima-se que o valor é de R$ 49.583,70 (Quarenta e nove mil. quinhentos c
oitenta e três reais e setenta centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
contratação pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, solicitante. Salientando-se que não

compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

^ 3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

a

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
diversas possibilidades de contratações direta, e em especialnorma gerias que regem as

estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, sc for o caso, estudo técnico preliminar,
análise dc riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se tor o caso. que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
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IV - Demonslraçào da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária:

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O alo que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Câmara Municipal dc
Pedreiras/MA, no valor de R$ 49.583,70 (Quarenta e nove mil. quinhentos e oitenta e três reais e
setenta centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federa! n° 14.133/2021, concluo
pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar

^ condicionado, de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,
assegurando a conformidade com os princípios administrativos.

SMJ,. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise c
deliberação.

Pedreiras/MA, 17 de fevereiro de 2025.

ADALSt^TO ^ZERRA DE Stlü^A FILHO
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

OAB/MA 6947
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TERMO DE AUTORIZAÇAO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Processo Administrativo N" 0302001/2025

Dispensa de Licitação N° 006/2025

Eu, Mareio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal do Municipio
de Pedreiras/MA, no uso de minhas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no § 3", inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n“ 14.133/2021, AUTORIZO a publicação
do Aviso de Dispensa de Licitação n" 006/2025, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de
sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A presente autorização é fundamentada no parecer jurídico favorável emitido pelo
setor jurídico do Município de Pedreiras/MA, conforme análise do processo administrativo
n° 0302001/2025, que sugere a aprovação da documentação apresentada e valida os
procedimentos para a contratação.

Determino, assim, o prosseguimento das medidas necessárias à publicação do Aviso

de Dispensa de Licitação e à formalização do contrato, observando os princípios da

legalidade, eficiência e economicidade previstos na Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

Pedreiras/MA, 17 de fevereiro de 2025.

/

Maj^io Fragc
Presidente d;

TOrffirtadb'«-»il va

âmira Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO ~

CÂMARA MUNICIPAL I)E PEDREIRAS

Rua Manttco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\v\vw.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Q06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA
ÇÃO DE

(ME, EPP, MEI)

(Artigo 48. inciso I da Lei Compiementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de dezem

bro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar con

dicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -

MA.

OBJETO

LINK DO AVISO https://w\vw .pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php

PERÍODO DE RECEBIMEN

TO DAS PROPOSTAS E DO

CUMENTAÇÃO

DE 18/02/2025

ATÉ 21/02/2025

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOS-

TAS E DOCUMENTAÇÃO
contato@cmpedreiras.ma.gov.br

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item.

R$ 49.583,70 (Quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e

três reais e setenta centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poi^g. wu^w.cmpedreiras.ma.gov. br- E-maii:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N” 006/2025

ART. 75, INCISO II, § 3*^ DA LEI FEDERAL NM4.133/2021

I. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à Rua
Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001 -90, neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, por
tadora do CPF sob n° 801.375.393-04. na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75.
inciso II combinado com o seu § 3”, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público
que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedrei
ras - MA. na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação

direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o inte
resse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 006/2025

PROCESSO ADM: N°. 0302001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 21/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 18/02/2025 à 21/02/2025

na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras -
MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contato@cmDedreiras.ma.gov.br 		

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câ

mara Municipal de Pedreiras - MA. na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e ane
xos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 49.583,70 (Quarenta e nove mil, quinhentos e

oitenta c três reais e setenta centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmDcdreiras.ma.uQv.br - E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.]. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos do

cumentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções pre

vistas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe
queno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe
nhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empre-

sa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis

após tomar ciência da decisão.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge. \v\v\v.cmpedreiras.ma.izov.br- E-mail:

CNPJ: 12,538.625/0001-90

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou Jurídica{s) que atenderem todos os

itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5,1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
fonnas:

5.1.1 POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de

licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita

ção relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-

toíü cmDedrciras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de pre

ços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação
n° 006/2025;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI

SO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n“:	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

A A

Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 006/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 006/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação'

5.5.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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5.5.2.I. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em alga
rismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo
todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contrata
ção disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo

I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponen
te a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação,
em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informa

ções técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa,

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegu
rar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tri
butos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos re
quisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de respon
sabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmpedreiras.ma.aov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou6.3.

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan

do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovan
te de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tri
butos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fe
deral c INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativi

dade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, compro

vando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribu
nais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran
te agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, sal

vo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilita¬
do.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados
da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de ha
bilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen
tação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dis
pensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Pre

sente AVISO.

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confonne abaixo

especificado:
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ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem

o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13. i .3. A(s) empresa(s) vencedora(s) devcrá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habi

litação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
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14,1, Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei n“ 14.133/2021,

14,1, As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momen
to da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021,

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompa

nhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaci
onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis

tração ou dc seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n” 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16,1, Caberá ao CONTRATANTE alcin das obrigações previstas no contrato e no Termo de Refe

rência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa

nhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16,1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
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16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.13 3/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Ter
mo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substimição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou pre
judiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os servi
ços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanti

tativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito
à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo dc Refe
rência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de

acordo com a sua proposta dc preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n“

14.133/2021;
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16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even-

tualmentc contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedu

ção dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa
nhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA

DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em

pregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigên
cias do Código de Defesa do Consumidor,

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de for
necimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n'’ 14,133, de 2021, a Contratada

que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17,1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12,846, de 1" de agosto de 2013.
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17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infra
ções administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA
TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as em
presas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco

lhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos
ilícitos praticados.

17,8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previs
to na Lei n" 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n“ 9.784. de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob

servado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSTÇOES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus ane
xos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo
aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda
a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes

do presente procedimento.
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18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de 2“ a 6“ feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (doze quatorze) onde poderão ser consul
tados

www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato@cmnedreiras.ma.gov.br). onde po
derá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

também estará disponívelobtidos graiuitamente. O AVISO noou

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.I9.I.3.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 18 de fevereiro de 2025.

Márcio F

Presidente da~0âmára Municipal de Pedreiras
do e/Silva
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 006/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. O Ministério da Saúde, através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela

Resolução RE n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitá

ria). estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatorie
dade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves
sanções.

1.2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de ar
condicionado, portanto uma manutenção preventiva e corretiva deve ser planejada e procedida por
pessoas qualificadas.

1.2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a remoção de sujei

ras, por outro lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam utilizados, por
isso é importante conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produ
tos usados, seu armazenamento e sua manipulação.

1.2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável

ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos são
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o
bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito im

portante à conservação dos equipamentos de condicionamento c distribuição de ar, visto que a má
qualidade da climatização pode causar graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis.

1.2.5. Sendo assim, a fiin de propiciar uma melhora no trabalho dos diversos setores da Câmara

Municipal, buscando aumentar a qualidade do serviço público prestado à população, é mister que se
operacionalize e dote a máquina administrativa de melhores condições possíveis, dentro das premis
sas da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pú
blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
motivação, da segurança jurídica, da razoabilidade, da celeridade e da economicidade. assim como

as disposições do Decreto-Lei n“ 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro). É com essa visão e de acordo com as necessidades do Legislativo é que se pro-
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põe a contratação de pessoa jurídica baseado no que prescreve a NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS n° 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme está prescrito no objeto e item 3 deste
Termo de Referência.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 49.583,70 (Quarenta e nove mil, qui
nhentos e oitenta e três reais e setenta centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

QUANT TOTALUNIDADE UNITITEM DESCRIÇÃO 	
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

SERVIÇOS 60 RS 151,17 RS 9.070,201

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

RS 171,55 RS 2.573,25SERVIÇOS 152

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

SERVIÇOS RS 223,35 RS 3.350,253 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

RS 258,60 RS 3.879,00SERVIÇOS 154

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60,000 BTUS,

RS 4.234,05SERVIÇOS 15 R$ 282,275

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

60 R$ 204,08 R$ 12.244,806 SERVIÇOS

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 12.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 R$ 222,64 RS 3,339,607

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 18.000 BTUS.

R$ 234,37 RS 3.515,558 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 24.000 BTUS.

RS 244,99 RS 3.674,859 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS 246,81 RS 3.702,1510

RS 49.583,70Valor Total Estimado

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

3.2. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

3.4. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Con

tratada, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e, em perfeito estado de conser

vação e funcionamento;

3.5. Os serviços serão executados no horário e, nos dias normais de expediente da Contratante;

3.6. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados
e, portando documento de identificação;
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3.7 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus emprega
dos, à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contraio;

3.8 A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus em
pregados;

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabílidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta dc solidariedade

7.2.1, Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3,1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem dc serviço.

8.I.I.I. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força mai¬
or.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara
Municipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
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8.3. Procedimentos de transição e fínalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte
rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo

car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca

lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará foimalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, dc modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração,

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento c

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tenipes-

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
eontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão dc que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10,1, Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen
to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser cxccpcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
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10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimen
to definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra
to,

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. T, $3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2,2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

A ação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"* 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento
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10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certi
dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons
trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dirctamente na conta que o fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun

tamente com a documentação clencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com
petência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

^ do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moraiórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

CRF e

EM = lxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
1 = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365365
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

n. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de Dispensa de Licitação

deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimcnto da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específi

cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abai
xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Aviso dc Dispensa c Contrato:
15.I.I. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.Í.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15,2, Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Aviso de Dispensa e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;
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15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de AiTe-

cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em
pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos, e estará vinculado intcgralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da em

presa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres

pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele

cida as disposições da Lei n*^ 14.133, de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
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16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con
dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos anigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no ait.
124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021,0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos
ta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso de Dispen¬
sa;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no atl. 5“ da Lei n.“ 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n” 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi
da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contraio licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar. em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
S5°. da Lein.*’ 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4” da IN SEGES/ME
n.° 73.de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dc 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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17.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.

18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O Aviso de dispensa da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, cm especial à luz da Lei n° 14,133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n"
14.133/2021, e suas alterações e demais normas pertinentes.

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 006/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 006/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preven
tiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	

E-mail:	

(DDD) Telefone: {....)	

3. Proposta de Preços: RS
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL
ITEM QTDUND

Total RS

4. Prazo de validade da proposta;	

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

( X de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
ii

CONTRATO N”	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVI

ÇOS N'
LEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS DE PEDREIRAS E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2025 QUE ENTRE SI CE-

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de

Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob

o n" 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio

Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRA
TANTE. do outro lado

, sediado na

neste ato representada por seu representante legal, Sr.

. têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo

/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N''14.133/21 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

, inscrita no CNPJ sob o

, doravante denominada CONTRATADA,

portador do CPF

a empresa

N'

n

N'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada para1.1.

prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câ

mara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a Empreita

da por Preço por item.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)

Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do pra

zo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vi
gente.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade

dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CON

TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).

DESCRIÇÃO QUANTITEM UNIDADE UNIT TOTAL

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12,000 BTUS.

2 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

3 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

4 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

5 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

6 SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON-
DICIONADO DE 12.000 BTUS.

7 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON-
DICIONADO DE 18.000 BTUS.

8 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 24.000 BTUS.

9 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS.

10 SERVIÇOS 15

Valor Total E.stimado

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n“ 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti

nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen
to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
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ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situ
ação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja em

situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú
blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con
tratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percenmal da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária

da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusu¬
la.

Banco:	

Agência:	
Conta-corrente:
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CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especifi
cado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçâo/inclusão dos respectivos

créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n”
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquida
ção da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Refe
rencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Con
trato;
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PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penali
dades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na
Lei n‘’14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios esta
belecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PAP AGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entre

gue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente
causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da re
cepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da

emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabe!ecido.s em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto con
tratado. sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detec
tadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irre

gularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento
dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com

o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcri
ção. sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilida
de de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rela
ção a si, quanto ao pessoal eventualmcnte contratado para a execução dos serviços;
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de

processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no pre

sente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais detemtinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do

prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA

TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer

empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Con

trato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscali

zação da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,
e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na Contratação Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apre

sentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitaçüo, dentro do

prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI. quando for o caso;

^ PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo CONTRATAN
TE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de exe
cução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do
objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo apli
cadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cum
primento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclu

sive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133. de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato:

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato super\'eniente devi
damente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual
quer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1
de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar ã CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no
Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas in
frações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as dc multa, descontando- a dos paga
mentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o con-
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tratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra

ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu
mulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III c IV da Lei
n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje
tivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali-
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n"
9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judi
cialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju
ízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes

cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de T de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrati
vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici
pação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex

clui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art, Art. 120
da Lei rf 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pen
dências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade

superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÂQ DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os

artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n“
14.133, de U de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FTSCALIZACAO E RE

CEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que de
verá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente,
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo
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com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à

execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:

(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A

EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros jun
to a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável

em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações,
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 0*^14.133/21, a Lei

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos principios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras ■ MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privile

giado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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Câmara Municipal de Pedreiras

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel; (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de conV^tação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

2025.02.18-0001Número de protocolo:

PRESENCIAL/EMAILTipo de recebimento:

18/02/2025 17:17:38Datathora do início do recebimento:

21/02/2025 23:59:00Datathora do fim do recebimento:

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da publicação

FRANCISCA MARTA ARAGÂO DE OLIVEIRAResponsável:

192.168.100.145IP da máquina:

DESKTOP-NH8CQRTComputador:

18/02/2025 17:20:23Datathora da inserção do registro:

18/02/2025 17:21:05DataVhora do envio do arquivo:

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃODATA

PUBLICADO18/02/2025

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90-Tel: (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/19
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Câmara Municipal de Pedreiras

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99) 98454-3804 - Site; www.cmpedreiras.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo;

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/19

Pedre/ras/Ma, 18 de Fevereiro de 2025.

Francisca Marta Aragão de Oliveira
Responsável

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65726-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90-Tel: (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br
r:

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14l33/19
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O KXMO. SR. MARCIÜ FRANCIGARD FURTADO .F SILVA. Prcsidcnie da Câmara Municipal de Pedrcira.s. K.siado do Maranhão, no uso de sua s
airibuiç<Ws legais e na fomia do Art. 35. Inci.so III. da Lei Orgânica Municipal. CÁiVkK
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Art. 1° - NOMEAR o .Senhor PAULO SÉRGIO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF n° XXX.582.003-XX, para exercer o Carço
Comissionado de CHEFE DO SETOR DE COMPRíXS da Câmara Municipal dc Pedreiras.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a pre.scme Portaria lem seus efeitos financeiros retroativo a 1“ de janeiro de 2025.

Art. 3“ - l)ê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-.se.

Gabinete da l’rcsidcncia da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 02 de Janeiro de 2025.

Márcio Francigard Furudo e Silva
Vereador/Presidente

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS - NOMEAÇAO: 008/202S

PORTARIA N* 0(18/2025

●omeia Servidor Comissionado c dá outras providéncia.s.

O EXMO. SR, MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, no uso de sua s

atribuições legais e na forma do Art. 35, Inci.so III, da Lei Orgânica Municipal.

RF.SOLVE:

Art. r ● NOMFLAR o Senhor BRUNO REGO TAVARES.portador do CPF n" XXX. 130.233 -XDC, para exercer o Cargo Comissionado dc CHEFE DE
RFiCEPCÁO E PORTARIA da Câmara Municipal de Pedreira.s.

Art. 2° - Rcvogada.s as disposições em contrário, a presente Portaria lem seus efeitos financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

Art. 3® - Dê-se Ciência, Publique-sc e Cumpra-se.

Gabinete da Pre.sidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 de Janeiro de 2025.

,,«^tárcio Fruncigard Furtadn c Silva
crcador/Presidcnie

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ PORTARIAS ■ DESIGNAR: 009/2025

PORT.VRI.W' 009/21125

Designa Servidora Efetiva c dá outras providências.

ü EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de sua s

atribuições legais e na forma do An. 35, Inciso III, du Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1" - DESKíNAR a Senhora FR,\NCISCA MARTA .AR.AGÃO FRFITAS LIMA, portadora do CPF n° XXX.534.493*XX, para exercer o Cargo

Comissionado de AGENTE DE CONTRAT,\ÇÃO da Câmara Municipal de Pedreiras.

Art, 2“ - Revogadas as disposições em contrário, a presente l’üriaria lem seus efeitos financeiros retroativo a l^dc janeiro de 2025.

CPF; ●●●.389.343-” - Data; 03/01/2025 - IP com n”: 192.168.100.101 Jg
Autenticação em: vvww.pedrelras.ma.gov.br/dianooncial.php?íd=228 0

B

Clicksign c3c19b5a-5301-4«25-8927-60d6O67Scf7b 6/19aDOl www.pedreiras.ma.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.u^ww.cmDedreiras.ma.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal

O Agente de Contratação da Câmara Municipal do Municipio de Pedreiras/MA, vem

por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa de Licitação n" 006/2025.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ pelo n° 58.491.912/0001-
93, foi a única empresa a apresentar proposta e documentos de habilitação conforme exigido
no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de

ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa M X TINTAS LTDA, é considerada habilitada para a
prestação dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2025.

j2i

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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PROPOSTA DE PREÇO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0302001/2025
À

Câmara Municipal de Pedreiras.
Pedreiras- MA.

Assunto: Proposta de Preços ref. A dispensa 006/2025

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: M X TINTAS LTOA

NOME FANTASIA: M X TINTAS LTDA

CNPJ: 58491,912/0001-93 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12884405-1

MUNIClPIO:PEDRElRASENDEREÇO: AVENIDA RIO
BRANCO N /1003 - CENTRO

CEP: 65.725-000 UF:MA

TELEFONE: 99981159243/99982463171 EMAIL: MX.COMOFICIAL@GMAIL.COM
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: MARCILIO LIRA XIMENES (diretor)
EMISSOR:

SSP/MA

RG: 50300696-3 CPF: 813.006.623-87

ENDEREÇO: CONDOM MEARIM
PARK CASA 06 GOIABAL

MUNICÍPIO: PEDREIRAS-MACEP: 65725-000

TELEFONES: (99)98115-9243 EMAIL:MARCILIOXIMENES@HOTMAIL.COM
DADOS BANCÁRIOS

CAIXA I AGÊNCIA: 0767BANCO:

ECONOMICA

C/C: 2952-7 OP 003

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preven- tiva e corretiva de ar condicionado de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa
a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT UNIT TOTAL

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DÊ ÃR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

SERVIÇOS 60 RS RS 8.163,00

136,05

2 SERVIÇOS RS15 RS 2.315,85

154,39

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS RS 3.016,50

201,10
4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
SERVIÇOS 15 RS RS 3.491,25

232,75

M.X TINTAS-LTDA

CNPJ 58.491.912/0001-93, INSC ESTADUAL 12884405-1

AVENIDA RIO BRANCO, 1003, CENTRO - PEDREIRAS -MA CEP 65.725-000

EMAIL: MX.COMOFICIALOGMAIL.COM TELEFONE: 99981159243
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5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 R$ RS 3.811,50

254,10

6 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 9.000 BTUS.

SERVIÇOS 60 RS RS 11.020,20

183,67
7 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON

DICIONADO DE 12.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS RS 3.006,00

200,40

8 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 18.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS RS 3.163,50
210.90

9 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 24.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 R$ RS 3.307,50
220,50

10 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CON
DICIONADO DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS 15 RS RS 3.332,25
222,15

Valor Total Estimado RS 44.627,55

Nossa proposta tem preço total de R$= 44.627.55 (quarenta e quatro mil seiscentos e vinte e sete

reais e cinquenta e cinco centavos).

Condições de Pagamento: conforme ato convocatório

Prazo de Execução: conforme ato convocatório

Validade da Proposta: 60 dias.

Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 006/2025 que nos preços propostos
encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura

possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega

dos produtos.

PEDREIRAS-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2025

MX TINTAS
Assinado de foma digital por M X

LTDA:58491912000 tintas ltda;S8491912oooi93
Dados: 202S.02.21 13;21:13-03’00'

193

MX TINTAS LTDA

58.491.912/0001-93

Marcilio Lira Ximenes

CPF: 813.006.623-87

Diretor

M.XTINTAS-LTDA

CNPJ 58.491.912/0001-93, INSC ESTADUAL 12884405-1

AVENIDA RIO BRANCO, 1003, CENTRO - PEDREIRAS -MA CEP 65.725-000

EMAIL: MX.COMOFICIAL(õ)GMAIL.COM TELEFONE: 99981159243
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ESTADO DO MARANHAO
I fF.. * S PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÀRtA
CNPJ: 06184253000149

.0 ;

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
w I

N< do Alvará: 321/2025 Exercido: 2025

Validade: 31/12/2025Insc^lçia Municipal: 000056741 l-

A
Comribuinte; M.X. TINTAS LTOA

17/12/2024DsífltísAbsflura;Kome Fantasia; M.X. TINTAS LTDA A

CPf/CNPJ; 58491912000193 RG/Inscriçio Estadual:
!

Endereço: RUARIOBRANCO. 1003*CENTRO

CEP: 65725000 Complemento:
Atividades
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RECIcL»<»t_fQ E PAPFI ARik-l Tfjfi . EPP
CNPJ: 17.293.339/0001-26 Insc. Estadual: 12397911-0

Avenida Rio Branco N. 394, Centro - Pedreiras/MA

99 3642 0989 / 98136 4000, E-mail: recicle0989@gmail.com

●esBíiss^
RECICLE

!
INFORMÁTICA
& PAPELARIAf

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de
execução, que a empresa, M X TINTAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 58.491.912/0001-93,

estabelecida na Avenida Rio Branco, 1003, Bairro Centro, na cidade de Pedreiras, Estado de
Maranhão, presta serviços à RECICLE INFO E papelaria LTDA de CNPJ; 17.293.339/0001-26,

serviços prestados como empresa especializada manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
de ares condicionados com reposição de peças.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica, moral, profissional e comercialmente, até a presente data.

Pedreiras - MA, 21 de fevereiro de 2025

Assirudode formâdtgílal pof
GUSTAVO LOPES OA

S1LVA:67140491372

Dados: 2025.02^109:32:15

GUSTAVO LOPES

DA

SILVA:67140491372 T13QQ'

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF: 671.404.913-72

{Sócio Administrador)
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLIMERO OE inSCRIÇAO
58.491.912/0001-93

MATRIZ

DATA CE AOERTURA

17/12/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

KO^e EMPRESARIAL

M.X. TINTAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 0£ PANTASIA)

M.X. TINTAS LTDA

PORTE

ME

COOiGO e OESCRiÇÁO OAATIVIDADE ECOnOMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

cOdigo e descriçío das atividades econOmicas secundárias

11.21-6-00 - Fabricação de águas envasadas
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

43.13-4-00 ● Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.99-1-OS - Perfuração e construção de poços de água
4S.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.42-1-41 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fraclonamento e acondicionamento associada

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos allmenlicios em geral
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.87-7-03 - Comércio atacadista de residuos e sucatas metálicos

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVRIO BRANCO

NUMERO

1003

COMPLEMENTO

*●»*●●*●

CEP BAIRROIDISTRITO

CENTRO

MUNICIRIO

PEDREIRAS

UF

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETROniCO

MX.COMOFICIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8115-9243/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*»»*«

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/12/2024

SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2025 ás 09:37:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO D£ INSCRlÇAO
58.491.912/0001-93

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

17/12/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NCMÊ EMPRESARIAL

M.X. TINTAS LTDA

COCUCO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnOmiCAS SECUNQaRIAS

47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 ● Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.56-3-00 ● Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
49.23-0-02 - Serviço de transporte do passageiros - locação de automóveis com motorista
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial

68.22-8-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-03 ● Marketing direto
73.19-0-04 ● Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado o de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

COOiGO E DESCRíÇAO Oa NATUREZA juHiOiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

NUMERO

1003

COMPLEMENTO
********

CEP aAIRRO/OSTRlTO

CENTRO

município

PEDREIRAS

UP

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETRONICO

MX.COMOFICIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8116-9243/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/12/2024

MOTIVO CE SITuaçAO cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL DATA ELASnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2025 às 09:37:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUME^íO CE nsCR'ÇÁO
58.491.912/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

17/12/2024

NOME EMPRESARIAL

M.X. TÍNTAS LTDA

COCNGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~

77.29-2-02 ● Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra
79.12-1-00 - Operadores turísticos

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados príncipalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.32-5-00 ● Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 ● Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-99 - Artes cãnicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção do eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUROCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

NUMERO

1003

COMPLEMENTO

CEP BAIRROÍMSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

65.725-000 MA

êndêreço êLETRONICO
MX.COMOFICIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8115-9243/ (0000) 0000-0000

ENIE FEDERATIVO RESPONSAVEl (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/12/2024

MOTIVO CE SITIJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ÊSPEGAL
●*4**««*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2025 às 09:37:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 19/02/2025

Data de validade: 19/04/2025

N° da certidão: 12500618730

Código de Validação: d1a279782e

NOME: MX TINTAS LTDA

CNPJ: 58.491.912/0001-93

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil,

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confimiada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M.X. TINTAS LTDA

CNPJ: 58.491.91210001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que v erem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tt butários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em [ ívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil ais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a e le vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incksive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.2'2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação le sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:00:20 do dia 19/02/2025 <hora e data de Brasiliê>.

Válida até 18/08/2025.

Código de controle da certidão: E634.DC68.8935.6084
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



h''çs://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpreguilores.jsfConsulta Regularidade do Empregador
)

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

58.491.912/0001-93

M X TINTAS LTDA

AV RIO BRANCO 1003 / CENTRO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/02/2025 a 22/03/2025

Certificação Número: 2025022110386384710249

Informação obtida em 21/02/2025 10:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

21/02/2025, 10:39I of2



h*'Ds://consulta-crf.caixa-gov.br/consultacrf/pagcs/listaEmprega<lores.jsfConsulta Regularidade do Empregador
)

21/02/2025. 10:392of2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 046036/25 Data da 19/02/:!025 17:05:31

Inscrição Estadual: 128844051

Razão Social: M X TINTAS LTDA

CPF/CNPJ:58491912000193

Endereço:

Telefone:

AVE RIO BRANCO, 1003 CEP: 65725000 - CEN'‘RO

Município; PEDREIRAS(99)981159243 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19,12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUIT/.MENTE.

Daté Impressão: 19/02/2025 17:05:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 016063/25 Data da 19/02/2025 17:07:01

Inscrição Estadual; 128844051

Razão Social: MX TINTAS LTDA

CPF/CNPJ: 58491912000193

AVE RIO BRANCO, 1003 CEP: 65725000 - CENTRO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: (99)981159243 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/' 962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em s€ guida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUIT/vMENTE.

Date Impressão: 19/02/2025 17:07:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIIRAS

DEPARTAMErfTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUT í^RIA
AVRIO BRANCO, N> 111 «CENTRO

CnrJ: CS1M2S3CG0143

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO!? E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 'RIBUTÃRIA da profeítura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M.X. TINTAS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/tlsica a seguir reterendad i náo registra débitos mobíTiários com os

cofres púbbcos municipais até a presente data, ressalvado o dir»íto da Fazenda Municipal de exigir o
recdhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriorment s a esta data mesmo durante a irigéncia
desse prazo.

Irtsciição Municif ai; M0056741

CPF/CNPJ:

Cadastro:

Contribuinte:

000056741

M.X. TINTAS LTDA 584919120001S3

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Ckfade;

!rs5«!çSo Est.:

Atividada:

MX TINTAS LTDA

RUA RIO BRANCO, 1003

CENTRO

PEDRBRAS-MA

Complem;

CEP: 6S72SOOO

Data dfl .Abertura; 17/Iir2e24

Fabricação da águas envasadas, Comércio varejlsu de materiais de construção em geraL
Manutenção e reparação de geradores, transtormad >res e motores elétricos, Manutei^o e
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração s ventilação para uso Industria! e

AlMdwlt PrtndfMl — ■ - - ■

Fabricação de águas envasadas, Comércio varejista de materiais C e construção em gerai. Manutenção e

LUISUsuário:OTfO&TOZSValidade:06/02i?02S 09:93:30Emissão:

Número/Conifole da Certidão; sdatsasooEsbcsse

Pi.ft

Scannod with

CamScanner'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE RAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃ RIA
AV RK} BR ANCO, N< 111 ● CENmO

CNPJ; 06184253000140

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITCS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TIIIBin'ARIA da prefeíturB Munictpal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M.X. Tllh’AS L ÍDA, CERTIFICA, para os fins que se
rt2êTêni nSCvSSáiiOâ. Çju8 3 pêSSOS |Urld>CSy!ISÍCS S SêQUir IcISrêlíClSÚS não rSQrStfS uébiiOS íTiGbniáriGS CCdi
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado 0 díre ;o da Fazenda Municrpal de exigir o
recolhimenio da débHos, tributários ou nâo, constinjidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Inscnçáo Municipa: CK)005a741Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia:

ErKtereço:

Bairro:

Cid^:

Inscrição Est:

AlMdade:

000056741

M.X. TINTAS LTDA

MX TINTAS LTDA

RUA RIO BRANCO, 1003

CENTRO

PEDRBRAS-MA

CPF/CNPJ: 56491912000193

Complem:
CEP: 65725000

Data de Abertura: 17/12/2024

Fabricação de éguas envasadas, Comércio varaiisia 01 materiais da construção am geral,
Martulençio e reparação de geradores, translormadoi la a motores elétricos, ãlanutanção e
reparação de mãquinas e aparelhos de refrigeração e renlQação para uso Industrial e

—Athrtdxd* Prtndpal		 	 	

Fabricação de águas envasadas. Comércio varejista de materiais de construção em gerai. Manutenção e

LUtSEmtssfto:

Número/Conlrole da Certidão: B42483EB735I7E05

Usuário:06'02/2025 09:52:40 Validade: or>tis.'202S

Piflii

Scanned with

QCamScanner'



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA^LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.X. TINTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.491.912/0001-93

Certidão n“: 9534065/2025

Expedição: 19/02/2025, às 17:10:40

Validade: 18/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

inscrito(a) noCertifica-se que m.x. tintas ltda (matriz e filiais)

CNPJ sob o n® 58.491.912/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidits « .bi
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M.X. TINTAS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARCILIO URA XIMENES, BRASILEIRO . CASADO(A). Comunhão Parcial, EMPRESARIo, nasddo(a) em
03/07/1979, n“ do CPF 813,006.623-87, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras - MA, na RUA Frederico
Bulhão, n* 06, Goiabal, CEP: 65725-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresariaLM.X. TINTAS LTDA , e usará a expressão M,X. TINTAS LTDA como
nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA RIO BRANCO, n® 1003, CENTRO, Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III ● DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômica;4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS
QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: 1121 -6/00 - FABRICAÇÃO DE ÁGUAS
ENVASADAS; 3313-9/01 ● MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉTRICOS; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 4313-4/00 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4399-1/05 -
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4541-2/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 4542-1/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; 4635-4/01 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; 4635-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS .ALIMENTÍCIOS EM GERAL; 4687-7/03 ● COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS
METÁLICOS: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DÊ MATERIAL ELÉTRICO: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4751-2AJ1 ● COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4752-1/00
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 4753-9Á)0 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS; 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 4756-3/00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 4757-1/00 ● COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; 4763-6/01 ■ COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS:
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE WJTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA: 6203-1/00 ■
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVÊIS; 6621-
5/02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; 6822-6/00 ■ GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
IMOBILIÁRIA; 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE
VENDAS; 7319-0/03 - MARKETING DIRETO; 7319-0/04 ● CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 7320-3/00 -
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR: 7729-2/'02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-
OBRA; 7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTICOS; 7990-2/00 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS
DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
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SEGURANÇA PRIVADA; 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO; 8230-0/01 ● SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADK DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 8532-5/00 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÚS-
GRADUAÇÃO; 8533-3/00 - EDUC/VJÃO SUPERIOR - PÓS-GRADU/^ÇÃO E EXTENSÃO; 8550-3/02 - ATIVIDADES
DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS: 85^-6/99 ■
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 9319-1/01 -

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 9511-8/00 - REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES
DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 1121-6/00 -
FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVASADAS: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 4313-4/00 - OBRAS
DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4322-
3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇtó E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4541-2/02 -
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 4542-1/01 -
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS; 4635-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; 4635-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 4639-7/01 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; 4687-7AJ3 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4744-0/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4751-2/01
ESPECIALIZADO ' DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4752-1/00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO "DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 4753-9/00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E VÍDEO; 4754-7/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 4756-
3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 4757-1/00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 4761-0/03 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÃVEIS: 6621 -5/02

COMERCIO VAREJISTA

AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; 6822-6/00 _
ADMlNISTRAÇAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; 7020-4/00 ● ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS; 7319-0/03 - MARKETING DIRETO; 7319-0/04 - CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE; 7320^3/00 - PKOUlSAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; 7490-1/99 - OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 7711-0/00 -
LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 7729-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS
DE USO DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; 77,32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA-CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 7810-8/00 - SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTICOS; 7990-2/00 - SERVIÇOS DE
RESERVAS E OUTROS-SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 8011-1/01 -
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS. EXPOSlÇOES E FESTAS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS R3ESTADOS
PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 8532-5/00 - EDUCAÇÃO

GESTÃO E
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SUPERIOR - GRADU/<;A0.E POS-GRADUAÇAO; 8533-3/00 - EDUCAÇAO SUreRlOR - POS-GRAD^^ E
EXTENSÃO; 8550-3/02!^ ATÍVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇAO. EXCETO C^XAS ESCOLARES; 8599-^W -
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-6/K - CURSOS
PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS: 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADK DE ENSINO Ntó ESPECI^^
ANTERIORMENTE; 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÂCUIOS E AT VIDADES COMP^
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇW DETENTOS ESPORT^OS,
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PER FÉRlCOSj9521-
5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL |
DOMÉSTICO- 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
CNAE N» 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especiticadas anteriormenie
CNAE N® 1121 -6/00 - Fabricação de águas envasadas
CNAE N® 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
CNAE N® 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e venülaçâo para uso
industrial e comercial 	

CNAE N« 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N® 4322-3/02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4322-3/03 ● Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE N* 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N» 4399-1 /05 - Perturaçâo e construção de poços de água
CNAE N® 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
CNAE N« 4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios . .

CNAE N® 4635-4/01 - Corhércio atacadista de água mineral
CNAE N® 4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
CNAE N® 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE N® 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormenie

CNAE N® 4687-7/03 - Comércio atacadista de residuos e sucatas metálicos

CNAE N® 4742-3/00 - Comércio vare Ista de material elétrico

CNAE N« 4744-0/01 - Comércio vare ista de ferragens e ferramentas
CNAE N® 4752-1/00 - Comércio vare ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N® 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N® 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N® 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos da Iluminação
CNAE N® 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
CNAE N® 4757-1100 - Comérdo varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto infomiátíca e comunicação
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N» 4763-6'01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N» 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo-customizáveis
CNAE N® 6822'6;00 ● Gestão e administração da propriedade Imobiliária
CNAE N® 7020-4/00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
CNAE N® 7112-OflDO - Serviços de engenharia
CNAE N® 7319-0/02 - Promoção de vendas
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N® 7319-0.'04 - Consultoria em publicidade
CNAE N® 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
CNAE N® 7490-1/99- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N* 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7732-2/Ot - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
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CNAE N® 7810-8/00 ● Seleção e agenciamento de mão-iie-obra
CNAE N' 7912-1/00 - Oparadotes turísticos
CNAE N' 7990-2/00 - Serviços de.reservas e outros serviços de turismo não especificados antenormente
CNAE N® 8011-1/01 ■ Atividades dé vigilância e segurança privada
CNAE N« 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N“ 8299-7/99 ● Outrás atividades de serviços prestados prindpalmente às empresas nâo especificadas
anteriormente

CNAE N“ 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduaçâo
CNAE N“ 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
CNAE N® 8550-3/02 ● Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N® 8599-6/'04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N® 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
CNAE N» 8599-6/99 - Outras atividades de ensino nâo especificadas anteriormente
CNAE N® 9001-9/99 ● Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
CNAE N® 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
CNAE N® 9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N® 4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE N® 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
CNAE N® 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial

CLÁUSULA IV - DO INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A sociedade inidará suas atividades em 09/12/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V ● DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 8000 quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais)
cada uma. formado por, R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e Integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Nome do Sócio Otd Quotas

100,00MARCILIO LIRA XIMENES 8000 80,000,00

80.000,00 100,008000TOTAL;

CLÁUSULA VI ● DA ADRffiNlSTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócIoMARCILIO LIRA XIMENES que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria,

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará cantas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII ● DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n® 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo está únpedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, té pública, ou a propriedade.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M.X. TINTAS LTDA

CLAUSULA tX ■ DO PRO LABORE , . . . .
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI-DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único ● O mesmo procedimento será adotado em outros casos enn que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pK>stas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinerrte.

CLÁUSULA XIII ● DA RESPONSABIUDADE

A respons^ilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem sdid^iamente pela
integralízação do capitai social.'

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo,- em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assiriam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2024

MARCiLiO LIRAXIMENgS

Sócio/ '(dtr;n'istrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M.X. TINTAS LTDA consta assinado digitalmente por:

●y U

«>ÊNTIFlCAÇAO EKXS^ASS1NANTE(8)
êàL

CPF/CNPJ Nome

81300662387 MARCiüO URA XIMENESI

L

CKRTlriCO o RBSISTRO U n/12/2Q24 15:01 SOB K* 2120100581.

PftOIOeOLO: 2415284S8 M n/12/20’1

CÓDIGO DK VEIUriCAÇÃO: 1241780S7S9. CNPJ CIA SBCC: 58491812000183.

Hint: 21201630581. COM BTCITOS DO BXOISTBO XM: 08/12/2024.
M.X. TINTAS LTDAJUCEMA

CWsOS ANDRt M MÚMUSS PEMUilA

8 BCMYiUlO- SKEAL

1. M. gov. br

A y.idAOm dccjiMAtd, ●npreian, « cr.^roveçAa tua auc«r>tietâ4a« fio#

reepe^civQs porV«i«r Infcresar.dv r«s{?«c(ivoâ eedlçoa d« v«riíis«çfio.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simpiificaçáo

Departamento de Registro Empresariai e Integração
Junta Comercialdo Estado do Maranhão - JUCEMA

uÚi-if.Uí

i
s

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade M.X. TINTAS LTDA , estabelecido(a) na AVENIDA RIO BRANCO,
1003 . CENTRO, Pedreiras - MA. CEP; 65725-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MiCROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 14/12/2006:

Código do ato; 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pedreiras - MA. 09/12/2024

MARCILIOLIRA XIMENE5

Sócio/Acfminisirador

' Ooei.Tnanig Id g«rado He fioroí Ernpns» Fáol
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M.X. TINTAS LTDA consta assinado digitalmente por:

MBWWÇBB DQ(S) ASSIt!ÍANTE<S? i . . I

*[*● 7^

NomeCPF/CNPJ

MARCILIO LIRA XIMENES81300662387

CSKTIFICO O RSCISTDO EM l‘}/12/2024 15:01 SOB B* 20241547548.

nOTOCOLO; 241567548 bE 17/12/2024.

CÓOIOO DB VBUFICAÇXO: 12417805740. CHKt DX SDE: 58481912000183.
HIME: 21201630581. CCM ETIITOS DO BESISTBO EM; 09/12/2024.

M.X. TIMTXS ITDXJUCEMA

CUtLOS AMSRÍ Dt HC4UÜU PERKIFA

sscAETJuao- onuti

,nt .90v.br

A vAlidádf dccLtMntOf «a f^ca A corrprováçâc d* ftiir*ntii-tdadA roa

rterpctlvou poiVAjô. ihíti-^itrlo srj» tp8p«ctt-'cs cMiqoí de vex:ílc«c^Q.
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SINTEGRA/ICMS
Estado do

Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

Rsaultado da ConaultaSINTEGRAJICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: SB.A91.912/0001-93 Inscrição Estadual; 12.884405-1

Razão Social: M X TINTAS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE RIO BRANCO

Número: 1003 Complemento:

Bairro; CENTRO

Municiplo: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DOO: Teletone: 981159243

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4744099 - COMÉRDO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL

CNAE

Prlncl pal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COMERCIO POR ATACAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS4SA1202

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS 6

MOTONETAS, PEÇAS E ACE5SÚR10S
4SA2iai

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÃGUA MINERAL463S401

COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATMOADE DE FRACIONAMENTO E

ACONOICIONAMENTO ASSOCIADA

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DÉ OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTl

4687703 : COMÉRCIO ATACADISTA OÈ RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS

4742300 COMÉRCIO VAREIISTAOE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREIISTAOE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREII5TA ESPECIAU2ADa DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4635403

4684299

4751201

I

9609299 OUTRAS ATIVIDADES DÊ SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPeOFICADAS ANTÉRIORMENTE

COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMéSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

47S470I COMÉRCIO VAREIISTA DE MÕVEIS

4754703 COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO

4756300 COMÉRCIO VARBISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÓNICOS PARA USO COMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4761003JCOMÉRCIO VAREIISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763601 COMÉRCIO VAREIISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - IDCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

6201S0I DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR S08 ENCOMENDA

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA uSO INDUSTRIAL E COMERCIAL

DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMlZÁveiS

6621502 AUDITORIA e CONSULTORIA ATUARIAL

6622600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

AnvIOAOES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7319002 ' PROMOÇÃO OE VENDAS

7319003 MARKETING DIRETO

47S2100

47S3900

4757100

3314707

6203100

7020400

I

hllRi://sistonias1.'iofa2.nia.yov.br/‘;inioqr.i/,SD/£. urisultaS:nlogr,vccii3i..iaS:m-;gi-aUciuilac1oCorsult3,jM 19/02/7025, 17.03
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Ruh. A:73190W CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7320300 PESQUISAS DE MERCACOE DE OPINIÃO PueUCA

OUTRAS ATIVIDADES PROPISSIONAIS, CIENTIFICAS t TÉCNICAS NÃO ESPECIRCAOAS
ANTERIORMENTE

«13400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOmOvEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSlUOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL:
INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE MAQuINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

7810600 I SELEÇÃO £ ACENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
7912100 OPERADORESTURfSTlCOS

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

7490199

7729202

7732201

7990200

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADAeoiiioi

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETrOnICO

SERVIÇOS DE ORQANI2AÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇOES E FESTAS

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO
ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

8020001

f

8230001

8299799

4321500 [instalação 6 MANUTENÇÃO ELÉTRICA

8S32SOO EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E pOS-GRADUAÇÃO

8S33300 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÕS-GRAOUAÇÀO E EXTENSÃO

8550302 ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS £ ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

REPARAÇÃO Ê MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONOiaONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

1121600 FABRICAÇÃO DE Acuas ENVASADAS

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 PERFURAÇÃO B CONSTRUÇÃO OE POÇOS OE ÃGUA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral; 17/12/2024

9001999

9521500

4322302

4329104

OBRIGAÇÕES

NFe a

partir de 463S403-4635499), 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 ● (4542101-
(CNAE'S): 4687703-4684299-4541202), 01/07/2010 - (1121600-463540 11

6DR a partir de:

CTE a partir de:

01/04/2009 ● (4635403), 01/09/2009 - (4636201-4636202-4635402-

Observaçío: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 19/02/2025

Número da Consulta;

Nova Consulta T Igngrimir

w
0'

iillps-/(s;stema5l.sefa2.nia.gov.l>r/s:megra/|sp/consult3Sinlegr a/consuilâSinl8gtairi>ruilauoConsuIla.is1 19/02/2025, 17:02
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RukvESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge,’w\vw.cmpe(lrciras.ma.‘’o v.br- E-mail:

cainaramunicir)alDedreii~i.s2017'ü umjil.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0302001/2025

Dispensa de Licitação n“ 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres

tação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de

sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Muni

cipal de Pedreiras - MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seniços e com

pras; valor atualizado por Decreto n" 12.343/2024. de 30 de de

zembro de 2024. para RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

Justifica-se para a contratação direta de uma empresa para prestação de serviços em manuten

ção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, conforme estabelecido no inciso II do artigo

75 da nova Lei de Licitações n" 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de de

zembro de 2024, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para prestação de serviços

em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado. A contratação direta, respalda

da pelo inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade no para prestação de

serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, evitando qualquer des-

continuidade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite

estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para

a efetivação do contrato de prestação de serviços.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos

recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um proces

so licitatório formal, como para o fornecimento de gêneros alimentícios, deslocamentos e demais des

pesas inerentes.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. w^vw.ctnnodreiras.ma.izov.br- E-mail;

camaramunicÍDalpcdreiras20l 7 iz umail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no

CNPJ pelo n“ 58.491.912/0001-93. que apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no

Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto do
contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da

contratação.

Justificativa de preço:

A empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 58.491.912/0001-93, apresentou a
proposta mais vantajosa, no valor de R$ 44.627.55 (quarenta e quatro mil seiscentos e vinte e sete reais
e cinquenta e cinco centavos), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade
dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar

a proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios, considerando o disposto no
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 25 de fevereiro de 2025.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICII»AL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cencro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paeg. www.cmpedreiras.iria.uov. br- E-mail:

camaiamunicipalDcdreirüs2(> 17fa'omail.com

CKPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 0302001/2025

Dispensa de Licitação n“ 006/2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

Dispensa dc Licitação n" 006/2025

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a

Dispensa de Licitação n° 06/2025, que tem por objeto Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de
sistemas de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, com
fulcro no art. 75. inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer

Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado

em favor da empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 58.491.912/0001-

93. pelo valor de RS 44.627.55 (quarenta e quatro mil seiscentos e vinte e sete reais e
cinquenta e cinco centavos).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Pedreiras - MA, 25 de fevereiro de 2025
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ pelo n°

58.491.912/0001-93, para comparecer em 05 (cinco) dias uteis à Câmara municipal de

Pedreiras/MA, para assinatura do contrato administrativo oriundo da Dispensa de
Licitação n'’ 006/2025.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Pedreiras ■ MA, 25 de fevereiro de 2025.

MarõíoTrã ici;
PreW

Io E Silva

^âmarb Municipal

RECEBIDO EM / /2025.

TAS^TDA
NPJ: 58.491.912/0001-93.

M
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 009/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE S! CELEBRAM A
CÂMARA

PEDREIRAS/MA E A EMPRESA M X

TINTAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA.
inscrito no CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da

Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE e de outro lado, a empresa M X
TINTAS LTDA, localizada na Avenida Rio Branco, 1003, Centro - Pedreiras -MA - CEP

65.725-000, inscrita no CNPJ: 58.491,912/0001-93, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Marcilio Lira Ximenes, portador do CPF
sob o n° 813.006.623-87, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N"
009/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025, formalizado nos autos
do Processo Administrativo n“ 0302001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições

abaixo e aos preceitos instimídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar

condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a

Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente

contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
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qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,

a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 44.627.55 (quarenta
e quatro mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

VL. TOTALITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

UNID. QTD. VL. UNIT.

136,05 8.163,00SERVIÇOS 60

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12,000 BTUS.

154,39 2.315,85SERVIÇOS 152

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS,

201,10 3.016,503 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS,

3.491,254 SERVIÇOS 15 232,75

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

254,10 3.811,505 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

183,676 60 11.020,20SERVIÇOS

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

200,40 3.006,007 SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18,000 BTUS.

8 210,90 3.163,50SERVIÇOS 15

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

9 SERVIÇOS 220,50 3.307,5015

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60,000 BTUS,

10 222,15 3.332,25SERVIÇOS 15

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
Contratante. /

>ara a
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PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM = IX N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
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consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente

contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro 2025, contado a
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da

Lei Federal n“ 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n“ 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
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disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n"14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, quePARAGRAFO NONO:

estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer

produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contraio, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,

independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a
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execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

Manter capacidade mínima de execução para atender asPARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO; Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução

do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos

ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das

demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes

para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

Página 6 de 12



Prcxv

ESTADO DO MARANHÃO ‘ ~

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-\v\vu'.cmncdrciras.ina.gov.br- E-mail:

camaramunicioaloedreiras2017(t< gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente

esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art, 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;
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PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da exeeução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'
12.846, de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

♦ Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

item 9.2.2, e impedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo

décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

Judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e

IV da Lei n** 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por pratiear, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar

os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades

previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla

defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. ^
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PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1"
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o

que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o
art. 117,daLei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO

FÍSCAUZACAO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei

n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de

comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como

preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUMCACQES ENTRE Q MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n°l 4.133/21, a Lei Complementar n“ 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 25 de fevereiro de 2025.

Marcidr/ancifil^
Presidente üa

tftad^ Süva

licipal de Pedreirasa

ONTRÀTANTE

14'?eTWAS-tT'OA'
'ÍÍSPJ: 58.491.912/0001-93

Marcilio Lira Ximenes

CPF sob o n° 813.006.623-87

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 009/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025. OBJETO: Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas
de ar condicionado, de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, VALOR
TOTAL: RS 44.627.55 (quarenta e quatro mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e
cinco centavos).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a M X TINTAS LTDA, localizada na Avenida Rio Branco,
1003, Centro - Pedreiras -MA - CEP 65.725-000, inscrita no CNPJ: 58.491.912/0001-93,
doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada pela Sr. Marcilio Lira
Ximenes, portador do CPF sob o n° 813.006.623-87 DATA DA ASSINATURA: 25 de
fevereiro de 2025.

Pedreiras - MA, 25 de fevereiro de 2025.

/

Mamo Fraireí^ija Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 009/2025

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 0302001/2025,

proveniente da Dispensa de Licitação 006/2025 e contrato administrativo 009/2025,
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de servi
ços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, DECLARO para os devidos fins, conforme
dispõe a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo o fiscal o servidor, Ilvia Maria
Silva Sousa, conforme Portaria N° 035/2025.

Pedreiras/MA, 25 de Fevereiro de 2025.

Oliün 5\4>Q
nvia Mana^ilva Sousa
Fiscal do Contrato

Portaria N° 035/2025

:&-^lva-
Presidènie daÂJaipara Municipal
Mafeio Francigari

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ● LICITAÇÕES - TERMO DE ADJUDICAÇÃO: 008/2025

TERMO l)K AÜJLTJICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA UE LICITAÇÃO N' 008/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

1102001/2025. A Câm-jru ^IunicipaI dc Pedreiras ● M.\, inscrila no C.NPJ sob n 12.538.625/0001-9(1, cnin sede na Rua Manecn Rego, n° 906,
tencro, Pedreiras - MA. inscriiu no CNP.I sub u n" l2.S38.625/00fil-90 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, pur meio de sua autoridade

competente, no uso das atribuições que llic foram cunferidas, torna público o presente Termo tlc Adjudicação e Homologação relativo à Dispensa
de Licitaçãu n“ 008/2025, oriunda do Processo .\dminlsirativo u" Í1U2(IU1/2Ü25. OB.TETO: Cniilratação de empresa especializada para preslação
de serviçus de lucaçàu, manutenção, instalação, cunfiguração. substituição e reparos de peças de Impressoras com reposição de toner,

cumputadures, roteadores c câmaras de segurança, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.1.3.3, de 1° de abril de 2021,

que dispõe sobre a possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, quando o valor da contratação não ultrapassar o limite de RS
5U.UU0.00 (cinquenia mil reais), atualização do valor conforme pelo Decreto n" 12.34.3/2024, de 30 de dezembro dc 2024, para RS 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para sersiços e compras, c que sejam observados os princípios da

administração pública, espccialmcnic os da cconumicidade, eficiência e raznabilidade. EMPRF.SA: E DE J FERREIRA BATIST.A ME, inscrita no
CNP.T pelo n“ 02.132.024/00111-21), com sede à Rua Rio Branco, N“ 252 - Centro - Presidente Dutra - MA. VALOR GLOBAL: RS 34.870,00

(trinta e quatro mil. oitocentos c setenta reais), conforme proposta upre.scntada e analisada no âmbito do processo administrativo.

JUSTIFICATIVA: A contratação foi precedida dc regular instrução processual, com a comprovação da vantajosidade da proposta apresentada
pela contratada, atendendo aos requisitos de qualidade técnica, capacidade de execução e compatibilidade com o vator de mercado, conforme
parecer técnicu c jurídico constantes nus autos do Processo Administrativo n” 1102001/2025. ADJUDICAÇÃO: Após análise da documentação
apresentada c verilleação da regularidade liscal c jurídica da empresa E DE J FERREIRA BATISTA ME, inscrita no CNPJ pelo n"
02.132.024/0001-20. com sede à Rua Rio Branco, N" 252 - Centro ● Presidente Dutra - MA, hem como da adequação da proposta ao interesse

público, adjudica-se o objeto da Dispensa de Licitação n" 008/2025 à referida empresa, nos termos do art. 71 da Lei n" 14.133/2021,
ilOMOI.OG.VÇ.ÃO: Con.sidcrandn o cumprimento das exigências legais e a conformidade do procedimento com os princípios da administração

pública, hüRiuloga-se a presente dispensa de licitação, aut»rízando-se a contratação da empresa adjudicada para a execução do objeto descrito,

pelo valor tuial de RS 34.870,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta reais). DISPOSIÇÕES FIN.AIS: O presente Termo será publicado na
forma da lei, dando-se ciência às parle.s interessadas, e os autos do processo administrativo permanecerão à disposição para consulta e eventual

'zação pelos órgãos dc controle. Pcdi'ciras - MA. 07 dc abril de 2025. Mareio Franclgard Furtado e .Silva - Presidente da Câmara Municipal.fi

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 009/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 009/2025. DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 006/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação

de sersdçoii cm manutenção preventiva e corretiva dc sistemas de ar condicionado, de inierc.ssc da Câmaia Municipal dc Pedreiras - MA, VALOR
TOTAL: RS 44.627.55 (quarenta e quatro mil seisccnio.s e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras, PROJCTO/ATFVTDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara

Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara
Municipal, representada pela Sr. Mareio Erancigard 1'urtado e Silva, pela CONTRATANTE e a M X TINTAS LTDA, localizada na Avenida Rio Branco,
1003, Centro - Pedreiras -MA - CEP 65.725-000, inscrita no CNPJ: 58.491.912/0001 -93. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pela Sr. Marcilio Lira Ximenes, portador do CPF sob o n° 813.006.623-87 DATA DA ASSINATURA: 25 dc fevereiro de 2025. Pedreiras - MA, 25 de
fevereiro dc 2025. Mareio Erancigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - TERMO DE RATÍFICAÇAO: 0302001/2025

TER.MO DE RATIFICAÇÃO. Processo .Administrativo n“ 0302001/2025. Dispensa de Licitação n" 006/2025. A Câmara Municipal de PcdreiraSiM.A,
no uso de suas anibuiçòes legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n°
06/2025, que lem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar
condicionado, dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, com fulcio no ait. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe. RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima identificado cm favor da empresa M X TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 58.491.912/0001-93, pelo valor de RS 44.627.55
(qjffliçnta o quatro mil seiscentos e vinte c sete reais c cinquenta e cinco centavos). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

-tivo EMPF-NHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Pedreiras - MA, 25 dc fevereiro de 2025. Mareio Erancigard Furtado e Silva -
Presidente da Câmara Municipal.
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